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TERMO DE REFERÊNCIA Nº XXXX  -2020 

Contratação Emergencial de Empresa para prestação de serviços médicos especializados em  

Unidade de Medicina Intensiva Adulto para Atendimento a Pandemia pelo SARSCOV-2 por 

período de 180 dias 

 

 

1 - OBJETO 

 

Contratação emergencial de Empresa especializada para execução de procedimentos em Medicina Intensiva 
Adulto para atendimento aos pacientes acometidos pela  Pandemia pelo SARSCOV-2, no Complexo Hospitalar 
de São Bernardo do Campo (CHMSBC), e definição de suas obrigações e responsabilidades, as quais serão 
explicitadas na minuta do contrato a ser celebrado. 

A prestação de serviços acontecerá no Hospital de Urgência (HU) e deverá atender à demanda de 

atendimento a pacientes com necessidade de suporte clinico intensivo pela COVID19, internados nos regimes 

de urgência, emergência, conforme demanda do CHMSBC e da rede de saúde de São Bernardo do Campo. 

 

2 – JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO (CONTÍNUOS) 

 
A assistência à saúde é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e para isto toda a linha de cuidado deve 
ser efetiva e eficaz, desde a atenção básica até os procedimentos de alta complexidade, de forma organizada 
e hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de complexidade de 
assistência requerida. 
 
Consideranado as legislações vigentes, em especial, o Decreto Fedral nº  06 de 20/03/2020, o Decreto 
Estadual nº 64.879 de 20/03/2020 e o Decreto Municipal nº 20.696 de 11/03/2020, que instituiram estado de 
calamidade pública frente a Pandemia pelo coronavírus.   
 
A expansão dos serviços de Terapia Intensiva para atendimento dos pacientes afetados de maneira grave pela 
COVID-19 no CHMSBC se faz emergente e necessária.   
 
Em se  tratando de um Complexo Hospitalar que é referência em cuidado de média e alta complexidade na 
rede pública de SBC, essa especialização e o foco do objeto da prestação de serviços são imperativos e 
imprescindiveis. 
 
Serão estabelecidas metas de desempenho e qualidade e constante monitoramento do cumprimento do 
termos pactuados no contrato celebrado. 
 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO(S) PRODUTO(S) OU SERVIÇO(S) 
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 3.1 A CONTRATADA deverá atender a demanda de pacientes internados nas Unidades de  Terapia Intensiva 
do HU, provenientes do acometimento pela COVID19, oriundos dos regimes de urgência, emergência e 
eletividade, durante as 24 horas dos 07 (sete) dias da semana ininterruptamente, inclusive aos finais de 
semanas e feriados, conforme demanda do CHMSBC, da rede de Saúde de São Bernardo do Campo e do Estado 
de São Paulo. 

3.3. Caberá à CONTRATADA a prestação de Serviços de Medicina Intensiva Adulto no Complexo Hospitalar 
Municipal de São Bernardo do Campo, para os pacientes que venham a ser recebidos no HU com a COVID19; 

3.4. A CONTRATADA deverá cumprir metas  das quais envolverão a composição final da nota no pagamento 
de suas atividades mensais; 
 
3.5. A CONTRATADA deverá apresentar equipe formada por profissionais que cumpram as exigências expostas 
no presente contrato e a mesma deve interagir conjuntamente no atendimento dos pacientes assim como,  
com as equipes multiprofissionais e de enfermagem; 

3.6. É de responsabilidade da CONTRATADA organizar dinâmica de atendimento seguindo os fluxos de trabalho 
já praticados na Instituição e prestar contas de sua situação providenciando o suporte do paciente à vida;  

3.7. A CONTRATADA providenciará em caráter irrevogável a substituição imediata dos profissionais de forma 
que o serviço não seja descontinuado, informando a CONTRATANTE imediatamente por escrito, sendo 
admitido o encaminhamento de e-mails para formalização;  
 
3.8. A CONTRATADA também deverá desempenhar atividades na elaboração de protocolos e diretrizes 
terapêuticas e seguir criteriosamente as normas e regras assistenciais e administrativas para a execução do 
serviço de qualidade como preza a legislação aplicada ao Sistema Único de Saúde e Portarias que regem o 
Serviço; 
 
3.9. A CONTRATADA se comprometerá a participar quando necessário, de reuniões de Comissões internas das 
quais exijam correspondência nas atividades realizadas no Serviço para fins estruturais e deliberativos; 

3.10. A CONTRATADA realizará assistência nas Unidades HU, e deverá estruturar equipe e horários para a 
realização de acompanhamentos e elaboração de boletins médicos aos familiares dos pacientes em conjunto 
às demais equipes. 

3.11. A CONTRATADA deverá dispor de atendimento durante as 24 horas dos 07 (sete) dias da semana 
ininterruptamente, inclusive aos finais de semana e feriados, devendo manter à disposição, número suficiente 
de profissionais para atender à demanda de pacientes de acordo com a demanda do CHMSBC e  da Rede de 
Saúde conforme critérios e diretrizes estabelecidos pelo Complexo Hospitalar Municipal de São Bernardo do 
Campo, em consonância com as Normas e Resoluções do Conselho Federal de Medicina e dos demais 
Conselhos de Classe dos quais fazem parte os profissionais envolvidos na prestação do referido serviço; 

 3.11.1. Para a prestação dos serviços nas Unidades de Terapia Intensiva Adulto, a CONTRATANTE deverá 
disponibilizar equipe de acordo com as exigências da RDC 50 e demais legislações pertinentes, para a unidade 
de Medicina Intensiva, com equipe médica que deverá ser composta conforme quadro abaixo: 
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 O médico coordenador deverá ter titulação e experiência em Terapia Intensiva; 
 

 Os médicos diarista, pela manhã das 07:00h as 13:00h, com titulação em Medicina Intensiva;   
 

 Os médicos plantonistas 24h com residência médica nos 07 dias da semana, com titulação não 
obrigatoriamente em Medicina Intensiva. 

3.12. A implantação dos serviços médicos em Terapia Intensiva Adulto, conforme quadro acima, ocorrerá de 
maneira progressiva, em etapas, até a abertura total dos leitos previstos no item anterior.  

3.12. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente junto à nota fiscal o relatório de indicadores definidos 
pela CONTRATANTE. Os indicadores de produção, estratégicos, de efetividade e de acompanhamento serão 
mensalmente acompanhados  e monitorados pela CONTRATANTE; 

3.13. A CONTRATADA deverá solicitar se necessário, a transferência de pacientes através do SISATIH (Sistema 
de Apoio às Transferências Interhospitalares ) para as patologias que necessitem de recursos que não serão 
realizados no HU. 

 Atenção Horizontal aos Pacientes Internados: 
3.14. A CONTRATADA deverá realizar a avaliação diária dos pacientes internados no período matutino, 
executar pequenos procedimentos necessários conforme a evolução do quadro, prescrever (até as 10 horas 
da manhã) e assegurar que o paciente está recebendo os cuidados necessários (p. ex. realização de exames, 
tratamento fisioterápico);   
 

SETOR Nº LEITOS

MÉDICO 

COORDENADOR           

20 HORAS/SEM

MÉDICO DIARISTA              

6 HORAS/DIA (7 -13HS)

MÉDICO PLANTONISTA 

24 HORAS/DIA

TOTAL 69 LEITOS 2 9 8

1 1

4º ANDAR 

15 LEITOS 2 1

08 LEITOS

02 MÉDICOS 

COORDENADORES 

(SUPORTE 24 HS ÀS 

EQUIPES) 
1 1

08 LEITOS 1 1

05 LEITOS

05 LEITOS

10 LEITOS

08 LEITOS 

TÉRREO 

1º ANDAR 

10 LEITOS

1 1

1 1

1 1

1 1
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3.15.  Caberá a CONTRATADA cuidar da alta hospitalar nos períodos instituídos pela CONTRATANTE e demais 
encaminhamentos, integrando-se às equipes médicas, de enfermagem e multiprofissionais como um todo. 
- Completar procedimento de alta hospitalar, dos pacientes elegíveis, até às 10:00 horas, no período matutino 
e até às 14:00 horas, no período vespertino; 
 

4 – OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO FORNECEDOR  

4.1. A CONTRATADA manterá a disposição do CONTRATANTE número suficiente de médicos com a devida 
qualificação nos órgãos competentes, para atender à demanda de internações emergenciais, em consonância 
com as normas e resoluções do Conselho Federal de Medicina; 

4.2.  A CONTRATADA designará um coordenador médico responsável técnico pelo Serviço de Medicina 
Intensiva Adulto. Este profissional deve possuir graduação em Medicina e título na referida especialidade, 
emitido e validado por órgão reconhecido. O coordenador deve reportar-se ao Diretor Técnico e ao Diretor 
Geral da CONTRATANTE, os quais serão os gestores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual; 

4.3.  A prestação dos serviços será executada pela CONTRATADA 07 (sete) dias por semana ininterruptamente, 
inclusive aos finais de semana e feriados, devendo manter à disposição, de segunda à domingo, das 7h00 às 
7h00 (24 horas) de forma presencial além de número suficiente de profissionais para atender à demanda de 
procedimentos eletivos, emergenciais e avaliações, de acordo com critérios e diretrizes estabelecidos pelo 
Complexo Hospitalar Municipal de São Bernardo do Campo, em consonância com as Normas e Resoluções do 
Conselho Federal de Medicina e dos demais Conselhos de Classe dos quais fazem parte os profissionais 
envolvidos na prestação do referido serviço. Não sendo admitido pela CONTRATANTE o funcionamento do 
serviço com plantões à distância. 
 
4.4. A CONTRATADA deverá realizar atendimento de acordo com protocolos e diretrizes clinicas instituidas no 
CHMSBC, seguindo rigorosamente as condições estabelecidas; 

4.5. A CONTRATADA deverá executar os procedimentos de forma adequada e pontual, obedecendo aos 
preceitos da bioética, empregando as técnicas e as práticas mais recomendáveis baseadas nas melhores 
evidências científicas, para cada caso, além de cumprir rigorosamente as instruções e as normas 
administrativas da CONTRATANTE; 

4.6. A CONTRATADA deverá participar das reuniões de gestão e de Comissões Internas quando for convocada; 

4.9. Todo e qualquer atendimento realizado pela CONTRATADA deve ser, obrigatoriamente, registrado em 
prontuário físico e/ou eletrônico, carimbado e assinado pelo médico responsável, contendo nome legível, 
número do Conselho de Classe e assinatura; 
 
4.10.  Caberá à CONTRATADA, nos congressos ou outros eventos científicos dos quais participe, quando 
utilizados dados e informações da CONTRATANTE, solicitar autorização prévia para uso destes pela instituição 
e aprovação do Comitê de Ética e Pesquisa da FMABC, bem como se comprometer com a plena divulgação da 
marca do CONTRATANTE.  
 
4.14. Os atos assistenciais a serem realizados pela CONTRATADA são: 

 Realizar procedimentos fornecendo laudos válidos e de qualidade para a tomada de decisão médica; 



                                                    

 

 

 

Página 5 de 10 

 

COMPLEXO HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (CHMSBC) 
Rua Estrada dos Alvarengas, nº 1001 – Alvarenga – São Bernardo do Campo/SP 
CEP: 09850-550 – Tel.: (11) 4353-1500 
 

 Realizar diversos procedimentos diagnósticos e terapêuticos, além da evolução em prontuário, 
recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados, atuar em 
equipe multiprofissional, atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, atuar de 
forma a apoiar o processo de tomada de decisão clínica junto da equipe de referência para o cuidado; 

4.16. A CONTRATADA deverá participar ativamente da deliberação e implantação dos protocolos clínicos a 
serem criados, bem como dar continuidade aos protocolos e projetos já instituídos pela CONTRATANTE dentro 
dos respectivos Hospitais, seguindo rigorosamente as condições estabelecidas 

4.17. A CONTRATADA deverá ter sua conduta pautada nas Diretrizes Clínicas e Protocolos e Fluxos 
Assistenciais utilizados na instituição, bem como às metas estabelecidas e manutenção dos indicadores 
institucionais.  
 
4.18.  Os protocolos de uso de insumos ou de indicações de exames, ou mesmo do protocolo diagnóstico a 
ser utilizado pela CONTRATADA, deverão ser estabelecidos em conjunto com a CONTRATANTE;  
 
4.19. Todo e qualquer atendimento realizado pela CONTRATADA deve ser, obrigatoriamente, registrado em 
prontuário físico e/ou eletrônico, carimbado e assinado pelo médico responsável, contendo nome legível, 
número do Conselho de Classe e assinatura; 
 
4.21. A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE, caso deseje, acompanhe os serviços executados;  

4.22. A CONTRATADA deverá cumprir e fazer cumprir o Código de ética Médica nos termos da Resolução CFM 
– 1931/2009 ou outra que venha substituí-la; 

4.23.  A CONTRATADA deverá cumprir e fazer cumprir a Resolução CFM – 1802/2006 ou outra que venha 
substituí-la; 

4.24.  A CONTRATADA responderá civil, penal e administrativamente por todos os danos causados ao paciente 
decorrentes da ação ou omissão na prestação de serviço objeto do contrato; 
 
4.25. A CONTRATADA deverá cumprir o Regimento Interno e as demais Normas Internas da CONTRATANTE, 
assim como outras normas relativas à segurança do paciente e à segurança do trabalho, com base na Lei 
6.514, de 22/09/1977, portaria 3.214, (NR) e demais disposições legais e às regulamentações da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Saúde;  
 
4.26. A CONTRATADA deverá participar junto à CONTRATANTE, de todo e qualquer programa de 
produtividade, controle de qualidade, auditoria, satisfação de clientes e de seus serviços; 
 
4.27. A CONTRATADA deverá elaborar mensalmente e disponibilizar até o 20º (vigésimo) dia útil do mês 
antecedente ao da competência, para os gestores da CONTRATANTE, a escala dos profissionais designados 
para as funções estabelecidas no objeto deste contrato em formato digital e editável;  
 
4.28. A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, 
pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter 
conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão deste contrato, sendo eles de interesse da 
CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros a esta contratação, sob pena da lei; 
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4.29. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas à CONTRATANTE, os serviços efetuados em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua execução; 
 
4.30. A CONTRATADA deverá ser responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir, rigorosamente, todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, 
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo à disposição da 
CONTRATANTE toda e qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guias de recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e periódicos);  
 
4.31. A CONTRATADA deverá obter, previamente, autorização da CONTRATANTE para instalação de qualquer 
equipamento em qualquer setor assistencial ou administrativo dentro dos Hospitais do CHMSBC;  
 
4.32. A CONTRATADA deverá encaminhar o arquivo (físico e eletrônico) aos gestores da CONTRATANTE e/ou 
fiscais indicados, para análise e validação dos serviços prestados em frequência mensal e quando solicitado;  
 
4.33.  Quando forem detectadas inconsistências no arquivo, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA, que 
terá prazo de até 03 (três) dias para apresentar as correções e/ou justificativas;  
 
4.34.  A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA, equipamentos para viabilizar a prestação dos serviços, 
de forma que a CONTRATADA assume a obrigação pela utilização responsável dos mesmos, assumindo 
inclusive o ônus de eventuais danos decorrentes de mau uso;  
 
4.35. A CONTRATANTE deverá indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos serviços; 
 
4.36. A CONTRATANTE deverá prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser 
solicitadas pela CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar; 
 
4.37. A CONTRATANTE dever fornecer serviços de hotelaria, limpeza e manutenção da área física, destinada 
à prestação dos serviços contratados;  
 
4.38. A CONTRATADA deverá, solidariamente à CONTRATANTE, conferir com antecedência a realização dos 
procedimentos, dos equipamentos e materiais que serão utilizados, garantindo a segurança do paciente e a 
perfeita execução do procedimento/atendimento;  
 
4.39. A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CONTRATANTE quaisquer avarias ou defeitos de 
funcionamento dos equipamentos e materiais que impeçam a realização ou possam acarretar riscos à 
segurança dos pacientes nos procedimentos;  
 
4.40. Todos os impressos e materiais utilizados em laudos médicos, comunicações externas e internas pela 
CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papel timbrado e identificado pelo 
CONTRATANTE;  
 
 4.41. A CONTRATADA deverá permitir a realização, pelo CONTRATANTE, a qualquer momento e sem prévio 
aviso, de auditoria com relação aos atendimentos dos pacientes, tanto do ponto de vista administrativo como 
técnico. 
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4.42. A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;  
 
4.43. Após a assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 
relação do quadro de funcionários, com nomes, cargos e data de admissão, de acordo com a RDC nº 154, de 
15 de junho de 2004, com os respectivos Curriculum Vitae dos profissionais vinculados, bem como 
comprovante do vínculo empregatício com a empresa;  
 
4.44. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente a relação nominal de recolhimento do FGTS, que 
deverá ser enviada com a Nota fiscal da competência. O pagamento da fatura ficará condicionado ao 
recebimento deste documento. 

4.43. Todos os profissionais de equipe CONTRATADA comprometem-se com todo e qualquer planejamento 
estratégico da CONTRATANTE, bem como a respeitar e fazer respeitar seu Regimento Interno e normas; 

4.44. Disponibilizar contato para acesso imediato da CONTRATADA ao prestador do serviço, para fins de 
convocação pela CONTRATANTE, das equipes em regime de plantão à distância nos períodos em que estes 
estiverem vigentes; 

4.45. A CONTRATADA deverá providenciar em caráter irrevogável a substituição dos profissionais médicos de 
forma que o serviço não seja descontinuado; 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OBRIGATÓRIA 

 
5.1. As documentações obrigatórias a serem apresentadas pela CONTRATADA como critérios de adequação 
para a consolidação do contrato são: 
 
5.1.1.  Registro ou Inscrição da empresa interessada no Conselho Regional de Medicina do estado de São 
Paulo – CREMESP;  
5.1.2. Relação contendo a qualificação completa (nome, estado civil, número de RG, CPF, CRM, registro no 
órgão regulador da especialidade, endereços residencial e do consultório, número dos telefones comercial, 
celular, residência) de todos os profissionais que ela designará para prestar serviços e, ainda, cópia 
autenticada dos seguintes documentos:  
a) Diploma de graduação em Medicina;  
b) Certificado de conclusão da residência médica ou título de especialista em Medicina Intensiva;  
c) Certificado de registro junto ao órgão regulador da especialidade, se aplicável;  
d) Carteira do CREMESP;  
e) Certidão de quitação de anuidade do CREMESP (documento original).  
 
5.1.3. Além dos documentos de comprovação de especificidade profissional, segue a documentação exigida 
à empresa: 
 
f)Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes;  
g)Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo; 
h)Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo;  
i)Certidão Estadual de distribuições cíveis;  
j)Certificado de Regularidade do FGTS ;  
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k) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União.  
 

6- INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO 

6.1.1.  Os indicadores abaixo servirão para acompanhamento e gestão do CONTRATO. 

6.1.2. Indicadores 

Indicador Meta 

Tempo médio de permanência em UTI ≤ 20 dias 

Taxa de mortalidade                              ≤ 4,5 

Densidade de Infecção de Corrente Sanguínea CVC                             < 3,0 

Densidade de Infecção de Cateter Vesical de 
demora CVD 

                            < 2,7 

Densidade de Infecção Pneumonia Associada a 
Ventilação Mecânica 

                            < 3,5 

 

6.2. Estes indicadores e metas serão avaliados em conjunto pela CONTRATADA  e CONTRATANTE através de 

reuniões mensais, com a apresentação dos indicadores e evolução. Na oportunidade serão revistos os 

processos envolvidos, bem como a validação de fluxos na busca pelos melhores resultados possíveis.  

 

6.3. A CONTRATADA  deverá ter como base a gestão transparente das suas ações, visando à sustentabilidade 

econômico-financeira. Para tanto prestará contas de toda produção assistencial, bem como a 

empregabilidade dos recursos financeiros recebidos.  

 

6.4. A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão de casos (mensal ou na 

periodicidade que a CONTRATANTE determinar); contribuindo efetivamente nas soluções para os problemas 

de ordem médico-administrativo, visando analisar e discutir os processos e riscos inerentes às atividades 

envolvidas. 

 6.5. A avaliação de desempenho da CONTRATADA será feita segundo as metas já estabelecidas acima.  

6.6. A CONTRATADA sofrerá penalidade se não houver cumprimento da cobertura de escala, conforme item  

3.10.1 do presente CONTRATO, a saber: 

6.6.1. Quando do NÃO cumprimento da escala de plantonistas no mês será aplicada MULTA mensal a 

CONTRATADA correspondente ao valor estimado, da seguinte forma: 

 Na falta de 01(um) plantão no mês – MULTA correspondente ao valor de R$ 2.000,00 pela 

CONTRATADA, e assim consequentemente até 03 plantões de 12 horas não cobertos no mês; 

 04 (quatro) plantões de 12 horas ou mais no mês – MULTA de 5% do valor total do CONTRATO; 

6.6.2. O não envio pela CONTRATADA do relatório mensal conforme ITEM 3.11 juntamente com a nota fiscal, 

acarretará em MULTA de 2% do Total do valor do contrato.   
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7 – QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS PARA O PERÍODO (COM BASE EM ORÇAMENTO REFERÊNCIA 
OU SERIE HISTÓRICA) 

  7.1. Os valores estimados foram calculados para contratação emergencial com duração de 180 dias. 

7.2. A remuneração será executada no formato de Pessoa Jurídica de acordo com o alcance das metas 
previstas pela equipe da CONTRATADA. 

7.3 A remuneração ocorrerá de maneira progressiva, proporcionalmente a cada etapa de implantação. 

7.4. As etapas de implantação serão definidas com a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades da 
CONTRATADA.   

7.3. Caberá a CONTRATANTE definir as metas de alcance de acordo com o estipulado para o funcionamento 
do Serviço juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde que regem a organização do mesmo.  

7.4. Para todas eventuais necessidades dos pacientes em regime de internação, caberá à CONTRATANTE 
fornecer os insumos necessários para sua assistência assim como os equipamentos de monitoramento das 
unidades e demais insumos que venham a exigir para a integralidade do cuidado.  

7.5. Para os procedimentos necessários e omissos na relação presente neste termo, será avaliada a 
viabilidade de realização do procedimento de acordo com acordo entre as partes interessadas.  

7.6. Dá-se ao presente CONTRATO o valor total estimado para 180 dais, de R$ 7.938.000,00 (sete milhões, 
novecentos e trinta e oito mil reais) sendo: 

Unidade  Valor Mensal Estimado Valor Total Estimado (180dias) 

HU R$ 1.323.000,00 R$ 7.938.000,00 
 

 

7 – LOCAL DE ENTREGA / INSTALAÇÃO / PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNIDADE DO COMPLEXO HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
HU: Rua Joaquim Nabuco, 380 – Centro- SBC 
 

 

8 – CONTATOS DA ÁREA TÉCNICA RESPONSÁVEL 

 
HU: Dr. Carlos Antonio Fadel: 2630-6000/Ramal: 6001 
 

 

São Bernardo do Campo, 31 de Março de 2020 

 

 

Solicitante  Gestor Técnico Responsável Diretoria Técnica da Unidade 
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Dr.Carlos Antonio Fadel Dr.Carlos Antonio Fadel Dr.Carlos Antonio Fadel 

 

Diretoria Financeira  
Verificada a disponibilidade de verba e autorizado o 

prosseguimento do processo 

Diretoria Geral do CHMSBC 
Tendo em vista o disposto no Regulamento de Compras 

e Contratação de serviços de terceiros e obras da FUABC, 
declaro que a despesa pretendida tem adequação 
orçamentária, ficando, desta forma, autorizado o 

prosseguimento do processo de contratação 

José Ramde Uchoa Jardim 
 

Dra. Agnes Mello Farias Ferrari 

 











































Item

1 nº do Processo

2 *Fundamento Legal

3 Nome do contratado

4 CNPJ

5 Objeto com detalhamento

6 Valor

7 Data

8 Prazo Contratual

9 Termo de Referência ou Edital

10 Instrumento contratual

11 Nota de empenho

12

13

14

LEGENDA:

C ==> CONFORME

NC => NÃO CONFORME

NA => NÃO APLICÁVEL

x
Destinação dos bens adquiridos ou de 

prestação de serviços

Anexar extrato em pdf com todas as 

informações no site da FUABC - editais 

COVID-19

Hospital de Urgência 

x

x

x

Processo - COVID-19                                   
Em atendimento ao Comunicado SDG n° 18/2020, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e ao Ofício Circular CGCSS/GC n° 08/2020, da 

Secretaria de Estado da Saúde.

C

x

Data

04/05/2020

x

Processo

022/2020 x

NC

Samara Carvalho

x

x

x

x

Responsável
(nome e assinatura)

Comentários

x

x

x

Unidade

Complexo Hospitalar Municipal de São Bernardo do Campo

NA

Regulamento Interno de Compras e Contratações da FUABC e Mantidas

C.A.P Serviços Médicos 

Aquisição e/ou Contratação PROC nº: 022/2020

Roteiro

14.016.550/0001-03

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em medicina

intensiva adulto para atendimento aos pacientes acometidos pela pandemia pelo Sars-Cov-2, no

Hospital de Urgência, unidade que integra o Complexo Hospitalar Municipal de São Bernardo do

Campo,  pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

R$ 7.248.000,00

Nota de liquidação

04/05/2020

180 (cento e oitenta) dias

Termo de Referência

Contratro nº 043/2020

1/1


